Exmos Senhores,

Seguem as respostas às vossas questões.
Optamos por dar respostas concretas e sintéticas a cada uma das questões colocadas. No entanto, colocamo-nos à vossa disposição para qualquer esclarecimento ou desenvolvimento complementar.

Melhores cumprimentos,

António Garcia Pereira

(Candidatura PCTP/MRPP)

1. Defenderão que as administrações e serviços públicos, quer centrais quer locais, mandatem a utilização de Normas Abertas nas suas escolhas, compras e desenvolvimentos próprios ?
Sim, indiscutivelmente, até porque consideramos que elas constituem um elemento essencial para a existência de verdadeira concorrência no âmbito das novas tecnologias da comunicação e informação.
2. Defenderão que as administrações e serviços públicos, quer centrais quer locais, incluam sempre a opção de Software Livre nas suas escolhas, compras e desenvolvimentos próprios?
Defenderemos não só que incluam a opção do software livre como esta venha a ser a generalizadamente utilizável. Devendo urgentemente libertar-se a Administração Pública da sua dependência tecnológica relativamente ao operador Microsoft.
3. Apoiarão políticas activas a favor do Software Livre, e opor-se-ão a qualquer discriminação contra ele?
Sendo a candidatura do PCTP/MRPP claramente a favor do software livre e contrária às parentes de software, apoiaremos todas as medidas favoráveis ao primeiro. A já denunciada restrição de acesso a concursos públicos apenas a utilizadores Windows tem de ser de imediato abolida.
4. Apoiarão a criação de um Centro de Apoio à Implementação de Software Livre na Administração Pública, que apoie os serviços públicos que entendam iniciar projectos de migração ou implementação de software livre?
Apoiaremos essa ou outra estrutura similar que vise o mesmo objectivo. 
5. Apoiarão a criação de uma Entidade Reguladora de Tecnologias da Informação que defina as Normas Abertas a serem implementadas em Portugal, que defenda um mercado aberto a todos e lute contra os abusos de posições dominantes?
Impõe-se a definição das normas abertas, a defesa de um mercado aberto e em que exista verdadeira concorrência e o impedimento e sancionamento dos abusos de posição dominante. Todavia, a recente experiência com algumas entidades reguladoras – que em vez de verdadeiras autoridades administrativas independentes se revelaram como autênticas agências ao serviço do governo – aconselha a que se discuta mais aprofundadamente o tipo de organismo a quem devem ser atribuídas aquelas funções.
6. Comprometem-se a ter uma política de transparência na Administração Pública, promovendo a divulgação de actos de governação, legislativos, das aquisições públicas e dos dados estatísticos de modo completamente aberto, gratuito, com pesquisa e integrável em sites web independentes? 

Sim, de forma absolutamente inequívoca. Mas também entendemos que tal política tem de ser acompanhada de outras medidas de divulgação e disponibilização do acesso pela grande massa dos cidadãos a essas novas tecnologias.
7. Defenderão os direitos dos autores e utilizadores do Software Livre, especialmente no que requer a modificação de todas as disposições legais que actualmente enfraquecem esses direitos, e opor-se-ão a qualquer projecto de legislação que vá nesse sentido?
Sim, uma vez mais inequívocamente, considerando que toda a legislação dos direitos de autor deve ser urgente e profundamente remodelada no apontado sentido.
8. Defenderão o mercado e as empresas nacionais contra a ameaça das patentes de software, por exemplo forçando o UPLS a ser um projecto Europeu sob a alçada do Parlamento Europeu e Tribunal Europeu de Justiça, evitando assim a sua introdução dissimulada bem como providências cautelares vindas de países externos ao mercado Europeu com efeitos aplicáveis?
Sim. E tal defesa é tanto mais necessária quanto se desenha na UE e em alguns dos seus estados membros a tendência contrária, a reboque da legislação norte-americana.
9. A protecção legal ao DRM foi introduzida na lei 50/2004 pela pressão intensiva das editoras fonográficas e cinematográficas, em franco desequilíbrio dos direitos dos consumidores. Tendo em conta que o DRM também é diametralmente incompatível com Software Livre, defenderão a remoção ou mesmo a ilegalização desta protecção legal da lei?
A candidatura do PCTP/MRPP é frontalmente contra os DRM, que considera uma fortíssima e inaceitável restrição da liberdade individual dos cidadãos e uma protecção totalmente injustificada dos interesses económico-financeiros das grandes editoras.
10. Que outras medidas de apoio à liberdade digital e ao Software Livre promoverão?
Entre outras, salientamos as que consideramos essenciais: 
- instituição e progressiva ampliação de um verdadeiro serviço público de acesso geral e gratuito à net;
- instituição, com base essencial nas autarquias de uma rede nacional de postos públicos de acesso à net;
- plano nacional de formação dirigido essencialmente às crianças e aos idosos, com vista à sua familiarização com o uso das novas tecnologias.
